
 

 

 

 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Monte Carmelo-MG 

_____________________CNPJ 22.604.896/0001-50_____________________ 
AUTARQUIA DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

Ofício nº 72/2025 

Monte Carmelo, 08 de agosto de 2025. 

À 

Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento de Minas Gerais – ARISMIG 
A/C Sra. Jéssica de Fátima Gama 

Diretora Administrativa Regulatória 

Assunto: Encaminhamento de documentos solicitados – Revisão Tarifária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Ofício nº 150/2025/ARISMIG, datado de 4 de agosto de 2025, encaminhamos, em anexo, os 

documentos e informações requeridos para prosseguimento do estudo de revisão tarifária de água e esgoto: 

 Estrutura tarifária atual e completa (água e esgoto); 

 Histograma de consumo faturado referente ao mês de maio/2025; 

 Quantitativo de usuários cadastrados na categoria “social”; 

 Relatório contendo o valor mensal do repasse do financiamento da ETE (jul./2024 a jun./2025); 

 Relatório detalhado e fundamentado do montante da despesa junto ao IGAM (2022 a 2026). 

No que se refere à continuidade da despesa com o financiamento da ETE, informamos que, conforme 

relatório anexo, o valor total devido e pago no período de julho de 2024 a junho de 2025 foi de R$1.078.343,87 

(um milhão, setenta e oito mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), representando 

os repasses mensais vinculados ao referido financiamento. Do total, o valor de R$359.597,95 (trezentos e 

cinquenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) não foram repassados 

ao município no respectivo período. 

Quanto ao montante da despesa junto ao IGAM, informamos que, conforme relatório detalhado e 

fundamentado anexo, o valor total apurado para o período de 2022 a 2026 é de R$ 814.858,75 (oitocentos e 

quatorze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e setenta e cinco centavos), abrangendo todas as 

obrigações financeiras relacionadas ao órgão nesse intervalo. Do total, o valor referente aos exercícios de 2022 

e 2023, no montante de R$ 349.495,71 (trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco 

reais e setenta e um centavos), será parcelado em 24 (vinte e quatro) meses. A despesa de 2024, no valor de 

R$ 146.461,98 (cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e oito centavos), 

será quitada em parcela única no exercício de 2025. Já os valores estimados para 2025 e 2026 deverão ser 

pagos, respectivamente, em parcela única nos exercícios de 2026 e 2027. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossa disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

 

Wilson Dornelas Rodrigues 
Diretor Geral do DMAE 
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